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MOÇÃO DE APLAUSOS

Ao Excelentíssimo Seúor, Presidente daCàmaruMunicipal de Paraty.

A Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais e após aprovação

pelos Vereadores em Sessão Plonária, faz constar em seus anais a indicação do ilustre

VEREADOR PAULO SERGIO para agraciamento com MOÇÃO DE APLAUSOS ao ILMO
Dr.o MARCOS PEREIRA BOGADO LEITE, médico do Hospital de Praia Brava.

Dr. MARCO§ PEREIRA BOGADO LEITE, nascido em Niterói no ano de 1976, e

criado na cidade de Furnas/JvÍG.
Em 1983, a família muda-se para Vila R.esidencial de Mambucaba em Paruty, onde o pai

passa a atuar no Hospital de Praia Brava.

Em L992 Dr. o Bogado vai para Ribeirão Preto cursar a faculdade de medicina formando-
se então no ano de 2000, após formado retorna ao Rio de Janeiro onde atuou como cirurgião geral
no Hospital Miguel Couto no período de 3 anos, e outros 2 anos como cirurgião torácico do
Hospital Cardoso Fontes em 2006 termina a residência voltando paraParaty.

Pai de 2 Íilhos, Vitor e Henrique, casado com a Sr.u Paula, diretora do Hospital de Praia
Brava há 10 anos, na qual residem até hoje em Mambuçaba na Vila Rçsidencial de Paraty.

Amante do esporte, ptatica ultra maratona e montanhismo, está atualmente no Projeto 7
Cumes que visa escalar as montanhas mais altas de cada continente, dos 7 jârcalizott 6, montaúa
mais alta da África o Kilimanjaro, na Europa o Elbrus, na América do Norte Denali, da América
do Sul Aconcágua, da Oceania Pirâmide Cartens, da Ásia o Everest faltando apenas uma para
frnalizar o seu projeto que é o Monte Visão que fica na Antártida, conseguindo atingir a meta final
seráodécimobrasileiroeoprimeirocariocaacumprir.Sendoo38obrasileiroaescalaroMonte
Evereste no dia 25 de maio de 2024.

Justifica-se a presente MOÇÃO DE APLAUSOS, ao ILMO Dr.o MARCOS
PEREIRA BOGADO LEITE, merecedor de aplausos pela generosidade demonshada na

utilização de sua vocação de forma acolhedora e humanizada, se destacando assim, com muito
proÍissionalismo, competência e cordialidade com o cidadão da Costa Verde.

A medicina não é só uma profissão, é uma vocação. Ser médico é assumir um
compromisso sagrado com a vida. É dedi.ar-se de corpo e alma para preservar e restaurar a saúde,

aliviar o sofrimento etrazer esperança. É enfrentar a dor e a morte, mas também celebrar a cura

e a vida.
Pelos motivos expostos, esta Casa de Leis, como forma de reconhecimento, sente-se

honrada em conceder a Ilmo. Dr. MARCQS PEREIRA BOGADO LEITE a presente MOÇÃO
DE APLAUSOS.

Sala das Sessões, Paraty,27 de junho de2024.

Paulo Sergio C. dos Santos
Vereador
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